
 

NOTA AOS ÓRGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

DA COMISSÃO NACIONAL DE PROTECÇÃO DE DADOS  

 

Na sequência de notícias veiculadas hoje por alguns órgãos de comunicação social, a Comissão 
Nacional de Protecção de Dados  (CNPD) entende dever prestar os seguintes esclarecimentos 
públicos: 

1. A  CNPD  não  violou,  naturalmente,  quaisquer  “segredos”  nem  detém  documentos 
originais,  relativos  ao denominado  “Processo Casa Pia”. No  âmbito do exercício das 
suas atribuições e competências enquanto autoridade de supervisão e fiscalização do 
tratamento de dados pessoais, a CNPD possui documentos de natureza diversa. 
 

2. Nesse  sentido,  para  apuramento  de  eventual  violação  de  dados  pessoais,  a  CNPD 
retirou,  há  já  alguns  anos,  de  blogues  na  Internet,  documentos  referentes  ao 
“Processo Casa Pia”, na sequência de ter sido alertada precisamente pela comunicação 
social  para  a  sua  existência  e  difusão  em  rede  aberta,  razão  pela  qual  esses 
documentos  integram a documentação  interna da CNPD. Refira‐se, a propósito, que 
tais documentos  já se encontravam na  Internet parcialmente  truncados, com vista à 
omissão de alguns dados pessoais. 
 

3. Quanto  a  essas denúncias,  a CNPD  concluiu não dever  intervir, na medida  em que, 
tratando‐se de matéria relativa a processo judicial em curso, ela seria da competência 
dos tribunais, sendo o juiz titular do processo o garante dos direitos fundamentais dos 
cidadãos. 
 

4. A CNPD salienta que, nos termos da Lei de Protecção de Dados, qualquer funcionário 
ou vogal da CNPD, mesmo após a  cessação das  suas  funções, está obrigado a  sigilo 
profissional, sendo a violação de tal dever crime. 
 

5. Nessa  medida,  a  CNPD  tomará  as  medidas  necessárias,  com  vista  ao  total 
esclarecimento quanto à divulgação pública de documentos internos da CNPD. 
 

6. O  Presidente  da  CNPD  irá  hoje  ser  recebido  pelo  Senhor  Procurador‐Geral  da 
República,  com  vista  a participar  actos que podem  configurar  ilícitos  criminais, pelo 
que,  a  partir  desse  momento,  não  fará,  por  enquanto,  quaisquer  declarações 
adicionais. 
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